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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
12ª INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO

(12ª ICFEx/1969)

1ª PARTE – Conformidade Contábil 

      Registro da Conformidade Contábil – “Agosto/2016”

Em cumprimento às disposições da Coordenação-Geral de Contabilidade da Secretaria do Tesouro
Nacional (CCONT/STN), que regulam os prazos, os procedimentos, as atribuições e as responsabilidades
para  a  realização da conformidade contábil  das  Unidades  Gestoras  (UG) vinculadas,  esta  Inspetoria
registrou, no SIAFI, a conformidade contábil para certificar os registros contábeis efetuados em função
da entrada de dados no Sistema, no mês de Agosto de 2016, SEM RESTRIÇÃO.

2ª PARTE – Informações sobre Aprovação de Tomada de Contas
1. TOMADAS DE CONTAS ANUAIS 

Nada a considerar.

2. TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS 
Nada a considerar.

3ª PARTE – Orientação Técnica 

1. MODIFICAÇÃO DE ROTINA DE TRABALHO

a. Execução Orçamentária

Formalização de instrumentos de parceria - DIEx nº 14672-SEFIN-3/6 SCh/EME – CIRCULAR -
Anexo D;

Orientação sobre formalização de Instrumentos de Parceria - Termo de Execução Descentralizada
(TED) / parecer jurídico da AGU - DIEx nº 15801-SEFIN-3/6 SCh/EME – CIRCULAR- Anexo E.

b. Execução Financeira

Nada a considerar.

c. Execução Contábil 

Nada a considerar.
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d. Execução de Licitações e Contratos

Nada a considerar.

e. Pessoal

Indenização de bagagem na mesma sede - DIEx nº 17-AssJur/VCh DGP/Ch DGP - Anexo A;

Indenização de bagagem na mesma sede - DIEx nº 191-AApAJur/VCh DGP/Ch DGP – CIRCULAR
- Anexo B;

Parecer sobre devolução de ajuda de custo - DIEx nº 481-AApAJur/VCh DGP/Ch DGP - Anexo C;

Adicional  de habilitação devido a pensionistas -  DIEx nº 223-Asse1/SSEF/SEF – CIRCULAR -
Anexo F

f. Controle Interno

2. RECOMENDAÇÕES SOBRE PRAZO
Nada a considerar.

3. SOLUÇÕES DE CONSULTAS

a)  Esta  Setorial  Contábil  recebeu  resposta  da  SEF,  por  meio  do  DIEx  NR  260  –
Asse1/SSEF/SEF (Anexo  G),  acerca  de  consulta  formulada  pelo  1º  B  Com  Sl  versando  sobre
pagamento de férias não gozadas por ocasião do CFS/2007-08, ratificando o entendimento desta
Inspetoria:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

12ª INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO

MEMÓRIA PARA
DECISÃO nº 21 – 

12ª ICFEx 
(09 Ago 16)

1. ASSUNTO: Férias não gozadas por ocasião do CFS/2007-08

2. ORIGEM: 1º B Com Sl

3. PROBLEMA:  
a. O 3º Sgt DIEGO DA SILVA RESSEM e o 3º Sgt ROGGER EDGAR ALVES DA SILVA foram
matriculados em 11 Jun 07, no Curso de Formação de Sargentos 2007/08, no 20º RCB - Campo 
Grande/MS e 51º BIS – Altamira/PA, respectivamente.
b. As Organizações Militares Corpo de Tropa (OMCT), supramencionadas, concederam aos então
alunos do CFS/2007-2008 férias escolares ao término do período básico a contar de 21 Dez 07 a 06
Fev 08. Ao se apresentarem na Escola de Sargentos das Armas (EsSA), esse estabelecimento de
ensino tornou sem efeito as férias concedidas pelas OMCT, e em novembro de 2008, a fim de
regulamentar as férias escolares, republicou 29 dias de férias escolares de 21 Dez 07 a 18 Jan 08, e
mais 22 (vinte e dois) dias, sucessivos, de desconto em férias nos períodos de 19 a 26 Jan 08; 27
Jan a 03 Fev 08; e de 04 a 09 Fev 08.

c. Em 27 de agosto de 2008, a SEF, por intermédio do Of nº 229-Ass Jur - 08 (A1/SEF) autorizou
o saque  do adicional de férias escolares, tendo sido sacado no pagamento de outubro de 2008.
Todavia, em 26 de dezembro de 2013, por intermédio do DIEx nº 203-Ass1/SSEF/SEF, em outro
entendimento a respeito do saque do adicional de férias escolares,  tornou sem efeito  o Ofício
supramencionado, por entender que o período inferior a 30 (trinta) dias de férias não é considerado
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férias regulamentares, desse modo, não enseja o saque do adicional.

d. Considerando que esse a SEF tornou sem efeito o saque do adicional de férias escolares,  os
referidos militares pleiteiam, no presente, 30 (trinta dias) de férias regulamentares relativas
ao período de 2007/2008, com o saque do adicional constitucional no posto atual.

e. Foi instaurado sindicância a respeito, onde o sindicante é de parecer que os militares em tela
fazem jus ao pleito,  com inclusão no plano de férias  para gozo de trinta  dias e percepção do
respectivo  adicional  no  posto  atual,  por  entender  que  o  período  de  21  Dez  07 a  06  Fev 08,
correspondem a  férias  escolares  e  trânsito,  conforme preceitua  o  Art  23,  da  Portaria  no  076-
DECEx,  de  17  de  agosto  de  2009,  que  aprova  as  Instruções  Reguladoras  para  Organização,
Funcionamento e Matrícula nos Cursos de Formação de Sargentos de Carreira (IROFM/CFS IR
60-25).

f. Entretanto,  este  Comando discorda do parecer  do sindicante,  haja  vista  que os militares em
questão gozaram, à época, as férias escolares e receberam o adicional de férias, conforme previsão
do Paragrafo Único do Art. 14, da Portaria nº 549, de 06 OUT 00, que aprova o Regulamento de
Preceitos Comuns aos Estabelecimentos de Ensino do Exército (R-126), desse modo, salvo melhor
juízo, não houve prejuízos aos militares.

g. Diante do exposto, foi efetuada consulta junto Asse Ap As Jurd do CMA, sobre o assunto em
questão,  onde aquele  Grande Comando Terrestre  concordou com o entendimento  desta  OM e
orientou que fosse consultado a SEF, haja vista envolver custo remuneratório para Força.

h. Por derradeiro, há de considerar, ainda, que consta nas fichas financeiras dos referidos militares 
o saque do adicional de férias escolares da época em questão

4. DADOS DISPONÍVEIS:
Conforme descrito acima.

5. APRECIAÇÃO: Esta OM é de parecer que deva ser indeferida a pretensão, considerando, salvo
melhor juízo, que não houve prejuízos aos referidos militares, haja vista que os mesmos gozaram,
à época, as férias escolares e receberam o adicional de férias, conforme previsão do Paragrafo
Único do Art. 14, da Portaria nº 549 - Cmt Ex, de 06 OUT 00, que aprova o Regulamento de
Preceitos Comuns aos Estabelecimentos de Ensino do Exército (R-126).

6. LEGISLAÇÃO PERTINENTE:
- Constituição Federal de 1988;

- Lei 6.880, de 09 DEZ 80;
- Portaria nº 549-Cmt Ex, de 06 OUT 00;

- Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 AGO 01;
- Decreto nº 4.307, de 18 JUL 02;

-  Portaria nº 816-Cmt Ex, de 19 DEZ 03;
-  Of nº 229-Ass Jur - 08 (A1/SEF), de 27 AGO 08;

- PORTARIA nº 80 - DEP, DE 4 DE AGOSTO DE 2006
- Portaria nr 008 - SEF, de 23 DEZ 03;

- Portaria nº 076 - DECEx, de 17 AGO 09; 
- Parecer nr 048/AJ/SEF, de 13 AGO 09; e



12ª ICFEx Continuação do BInfo nº 08 de 31 de Agosto de 2016 Pág.7
_______________

Ch 12ª ICFEx

- DIEx nº 203-Ass1/SSEF/SEF, de 26 DEZ 13.

PROPOSTA (OU PARECER):
Num primeiro momento, necessário se faz um breve resumo dos fatos com vistas a elucidação

da questão trazida a lume: 
a. A Escola de Sargento das Armas (EsSA) é o estabelecimento de ensino militar responsável

pela seleção e formação dos Sargentos de carreira do Exército;
b. Quando aprovado, o aluno se submeterá a dois períodos de instrução, distintos e sucessivos,

em Organizações Militares de Corpo de Tropa (OMCT) e em estabelecimentos de ensino (Estb
Ens). O período básico, com duração prevista de 34 (trinta e quatro) semanas, é realizado em uma
das 13 (treze) OMCT espalhadas pelo Brasil. Tal interregno tem por objetivo ambientar o aluno à
vida castrense, fornecendo-lhe conhecimentos indispensáveis para o prosseguimento no curso;

c. O período de qualificação, com duração aproximada de 43 (quarenta e três) semanas, é
realizado em um dos 3 (três)  Estabelecimentos  de Ensino Militar, a  depender  da  qualificação
escolhida.

d.  Quanto  às  férias  dos  militares  pertencentes  ao  corpo discente  dos  Estabelecimentos  de
Ensino, nos dizeres do art. 444, §2° do Regulamento Interno dos Serviços Gerais- R1 (RISG), é
concedido conforme prescrevem os respectivos regulamentos;

e.  A Portaria  n°  549-Cmt  Ex,  de  06  de  outubro  de  2000,  que  aprova o  Regulamento  de
Preceitos comuns aos Estabelecimentos de Ensino do Exército, leciona o que se segue:

Art. 14 O ano escolar abrange (...)
Parágrafo  único:  Nos  EE  com  cursos  presenciais
superiores  a  um  ano serão  concedidas  férias
escolares aos alunos ( grifo nosso)
Art.  18 Os períodos de férias  escolares  são fixados
pelo Diretor do EE e deverão constar no Plano Geral
de ensino ( PGE)
§2°  Os  alunos  que  gozem  férias  escolares de,  no
mínimo,  trinta  dias  terão  este  período  computado
como férias regulamentares. (grifo nosso)

f. O aluno do CFS que atinja o requisito para o saque do adicional de férias - 12 (doze) meses
de efetivo serviço - tem direito inconteste ao recebimento do referido adicional, se assim optar, na
graduação que ocupa, ainda que conte com 6 (seis) meses restantes de curso de formação, sendo
irrelevante as férias serem de 30 ou 15 dias.

Diante do exposto, observa-se que os militares em tela gozaram o período de férias  escolares
ao término do período básico a contar de 21 Dez 07 a 06 Fev 08. Contudo, ao se apresentarem na
Escola de Sargentos das Armas (EsSA), foi tornado sem efeito as férias concedidas pelas OMCT, a
fim de regulamentar as férias escolares, republicou 29 (vinte e nove) dias de férias escolares de 21
Dez 07 a 18 Jan 08, e mais 22 (vinte e dois) dias, sucessivos, de desconto em férias nos períodos
de 19 a 26 Jan 08; 27 Jan a 03 Fev 08; e de 04 a 09 Fev 08.

Após estudos e  análise  realizados pelo Setor  de Pagamento  de Pessoal/1º  B Com Sl,  e
consulta  a  Ficha  Cadastro  e  Fichas  Financeiras  do CPEx,  verificou-se que  houve o saque do
adicional de férias - AD2, em favor dos militares, conforme autorizado pelo  Of nº 229-Ass Jur -
08 (A1/SEF). 

Em 26 Dez 13 a SEF exarou parecer, por meio do DIEx no 203-Asse1/SSEF/SEF, tratando
do pagamento de adicional de férias aos alunos do Curso de Formação de Sargentos de carreira, no
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qual  concluiu  que  as  férias  escolares  com duração  inferior  a  30  (trinta)  dias  não  podem ser
computadas como férias regulamentares e que somente as férias de no mínimo 30 (trinta) dias
autorizam o saque do adicional de férias. Apesar da retificação pela SEF do próprio entendimento,
os 3º Sgt  DIEGO DA SILVA RESSEM e o  ROGGER EDGAR ALVES DA SILVA gozaram o
período de férias regulamentares e tiveram os respectivos Adicionais de Férias sacados conforme a
legislação vigente à época.

Nesse  sentido,  esta  Inspetoria,  salvo  melhor  juízo,  em  detrimento  de  novos  fatos
apresentados, tem o entendimento que, apesar da republicação do período de férias pela Escola de
Sargentos  das  Armas  (EsSA),  não  houve  prejuízos  aos  referidos  militares,  haja  vista  que  os
mesmos gozaram, à época, as férias escolares no período de 21 Dez 07 a 06 Fev 08 e receberam os
respectivos adicionais de férias, em outubro de 2008, sacado de forma regulamentar, conforme
explicitado na apreciação do Cmt do 1o B Com Sl e ratificado pela análise das respectivas fichas
financeiras. 

Desta  forma,  a  referida  solicitação  dos  militares  não  deve  ser  atendida,  pois  os   atos
anteriormente praticados estavam autorizados pelo entendimento vigente da SEF (Of nº 229-Ass
Jur - 08 (A1/SEF) ) e embasado no Paragrafo Único do Art. 14, da Portaria nº 549 - Cmt Ex, de 06
OUT 00, que aprova o Regulamento de Preceitos Comuns aos Estabelecimentos de Ensino do
Exército (R-126).

b) Esta Setorial Contábil recebeu consulta formulada pela 17ª Brigada de Infantaria de Selva
versando sobre direitos da indenização de férias não gozadas e pagamento de adicional de férias
para militar que se encontrava preso:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

12ª INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO
EXÉRCITO

MEMÓRIA PARA
DECISÃO nº 23 – 

12ª ICFEx 
(17 Ago 16)

1. ASSUNTO: indenização de férias não gozadas e pagamento de adicional de férias
2. ORIGEM: 17ª Brigada de Infantaria de Selva

3. PROBLEMA: 
1. Num primeiro momento, necessário se faz um breve resgate dos fatos que norteiam o caso em
estudo, dando especial atenção à ordem cronológica dos acontecimentos:

a.  O então militar  S Ten  F.V.A.F foi  preso preventivamente em  16 de abril  de 2010,  através  de
Mandado de Prisão Preventiva, da Vara de Atendimento a Mulher Vítima de Violência Doméstica e
Familiar e de Crimes Contra as Crianças e Adolescentes, da Comarca de Porto Velho/RO.

b. Em 28 de outubro de 2010, foi condenado a 20 (vinte) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em
regime de pena inicialmente fechado.

c. O trânsito em julgado da sentença condenatória ocorreu em 23 de abril de 2014.

d.  Em  24 de  abril  de 2014,  houve a  progressão  de  seu  regime prisional  para  o semiaberto.  Foi
publicado em Boletim Interno da 17ª Bda Inf Sl, que o apenado estaria submetido Código Penal; a Lei
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7210/84 – Lei de Execuções Penais, bem como as regras de hierarquia e disciplina do EB, ao RISG, ao
Estatuto dos Militares e as ordens de seu Comandante e que passou a cumprir o expediente do quartel.

e. Em 2 de março de 2016, conforme os termos do Art. 125, “caput” e seu inciso I, da Lei nº 6.880, O
comandante da Cia de Cmdo / 17ª Brigada de Infantaria de Selva, publicou no Adt Nr 13 ao BIAR Nº
16, de 02 MAR 16, a EXCLUSÃO A BEM DA DISCIPLINA do militar em questão.

2. Conclui-se que o militar deixou de gozar férias relativas ao ano de 2010, 2011, 2012, 2013, 2014,
2015 e  2016,  tendo  sido  excluído  a  bem da  disciplina  em Março  de  2016.  Como consequência,
questiona se faria jus ao recebimento do adicional de férias bem como a indenização de férias dos
respectivos anos.

4. DADOS DISPONÍVEIS:

 Fichas financeiras do ex-militar

 Folhas de Alterações do ex-militar

 Histórico do processo penal

 Portaria de instauração de sindicância

5. APRECIAÇÃO:
1. O assunto deverá ser analisado à luz dos aspectos jurídicos pertinentes:
a. Sobre o assunto, diversos são os dispositivos que o regulamenta:

1) Constituição Federal:

Art.  7º São  direitos  dos  trabalhadores  urbanos  e  rurais,  além de
outros que visem à melhoria de sua condição social:
.....................
XVII – gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço
a mais do que o salário normal; (G. N.)
Art.  142.  As  Forças  Armadas,  constituídas  pela  Marinha,  pelo
Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e
regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a
autoridade  suprema  do  Presidente  da  República,  e  destinam-se  à
defesa  da  Pátria,  à  garantida  dos  poderes  constitucionais  e,  por
iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.
......................
VIII – aplica-se aos militares o dispositivo no Art. 7º incisos VIII, XII,
XVII,  XVIII,  XIX e XXV e no Art.  37, incisos XI,  XIII,  XIV e XV;
(G.N.)

2)  O  parágrafo  2º  do  art.  63  da  Lei  6.880/80  (E1),  a  seguir  transcrito,  confere  competência  ao
Comandante da Força para regulamentar o assunto:

 Art.  63. Férias  são  afastamentos  totais  do  serviço,  anual  e
obrigatoriamente concedidas aos militares para descanso, a partir do
último mês do ano a que se referem e durante todo o ano seguinte.
[...]
§ 2º compete aos Ministros Militares regulamentar a concessão de
férias. (G.N)

3) O Comandante do Exército, por intermédio da Port nº 816/03, aprovou o RISG que, nos artigos de



12ª ICFEx Continuação do BInfo nº 08 de 31 de Agosto de 2016 Pág.10
_______________

Ch 12ª ICFEx

nº 443 e 451, regulamenta a matéria;

4) O fato ocorrido se subordina ao Art. 450 do diploma supracitado que assim dispões, litteris:
Art. 450. O militar perde o direito às férias relativas ao ano em que: 
I. For condenado, por sentença passada em julgado: 
a) a pena restritiva de liberdade, desde que não tenha sido concedida
suspensão condicional da pena; ou
[...]

5) Como o Código de Processo Penal Militar, apropriadamente, não aborda o tema relativo ao trabalho
durante o cumprimento da pena, vale recorrer à Lei 7.210/84 (Lei de Execução Penal) para entender o
pensamento do Estado sobre o assunto em tela. Da leitura do texto legal, deduz-se que o “trabalho”
tem  como  objetivo  maior  facilitar  a  posterior  integração  social  do  condenado,  promovendo  sua
educação e inclusão na força produtiva. É o que se depreende dos artigos 1º e 28, litteris:

Art 1. A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de
sentença  ou  decisão  criminal  e  proporcionar  condições  para  a
harmônica integração social do condenado e do internado. (G.N.)

Art 28. O trabalho do condenado, como dever social e condição de
dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva. (G.N.)

6) Por oportuno, cabe destacar que nessa mesma norma, no rol dos direitos conferidos ao apenado, não
se verifica a incidência de férias ou de indenização a ela correspondente. Vejamos:

Art. 41. Constituem direitos do preso:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social:
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o
descanso e a  recreação;
VI - exercício das atividades profissionais,  intelectuais, artísticas e
desportivas  anteriores,  desde  que  compatíveis  com a  execução  da
pena;
VII  -  assistência  material,  à  saúde,  jurídica,  educacional,  social  e
religiosa;
VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias
determinados;
XI - chamamento nominal;
XII  -  igualdade  de  tratamento  salvo  quando  às  exigências  da
individualização da pena,
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de
direito;
XV -  contato  com o  mundo exterior  por  meio  de  correspondência
escrita,  da  leitura  e  de  outros  meios  de  informação  que  não
comprometam a moral e os bons costumes;
XVI - atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da
responsabilidade da autoridade judiciária competente (incluído pela
Lei nº 10.713, de 2003); e
Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão
ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do diretor do
estabelecimento.



12ª ICFEx Continuação do BInfo nº 08 de 31 de Agosto de 2016 Pág.11
_______________

Ch 12ª ICFEx

7) Decreto nº 4.307, de 18 de julho de 2002:

Art. 80 O adicional de férias será pago, antecipadamente, no valor
correspondente  a  um terço  da  remuneração  do  mês  de  início  das
férias.
§  1º  militar  excluído  do  serviço  ativo,  por  transferência  para  a
reserva remunerada, reforma, demissão, licenciamento, no retorno à
inatividade  após  a  convocação  ou  na  designação  para  o  serviço
ativo,  perceberá  o valor  relativo ao período de férias a  que  tiver
direito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de
efetivo serviço, ou fração superior a quinze dias. (G.N.)
§ 2º O pagamento do adiantamento de remuneração das férias do
militar será efetuado até dois dias antes do respectivo período, desde
que o requeira com pelo, menos sessenta, dias de antecedência.
§ 3º O militar que opera direta e permanentemente com raios-X ou
substâncias  radioativas  e  tem  direito  a  férias  de  vinte  dias
consecutivos, por semestre de atividade, faz jus ao adicional de férias
proporcionalmente ao período de afastamento.

2. Diante do exposto, conclui-se o seguinte:

a. O Art. 80, § 1º, do Decreto nº 4.307/2002, ao estabelecer que o militar excluído do serviço ativo, por
transferência para a reserva remunerada, reforma, demissão, licenciamento, no retorno à inatividade
após a convocação ou na designação para o serviço ativo, perceberá o valor relativo ao período de
férias a que tiver direito(...), não faz referência à exclusão a bem da disciplina, uma das modalidades
de exclusão do serviço ativo (Art. 94, VIII, E1) logo, o ex-militar não faz jus às férias relativas ao
ano de 2016;

b. Conforme preceitua o inciso I do Art. 450 do RISG, o militar perde o direito às férias relativas ao
ano em que for condenado por sentença passada em julgado a pena restritiva de liberdade,  sendo
assim, a sentença penal condenatória é datada de 28 de outubro de 2010, o trânsito em julgado da
mesma operou-se em 23 de abril de 2014, sendo assim o ex-militar não faz jus às férias relativas ao
ano de 2014;

c. Em relação aos demais períodos aquisitivos, não há o que se negar, já que vigora no âmbito da
Administração Pública o princípio da legalidade, por meio do qual só poderá ser feito aquilo que a lei
expressamente autoriza. Por não haver dispositivo normativo que vede expressamente a concessão de
férias relativas aos anos que o militar ficou preso, não há o que se furtar acerca da concessão de tal
benefício, entende-se que o ex-militar faz jus às férias relativas aos anos de 2010, 2011, 2012, 2013
e 2015.

6. LEGISLAÇÃO PERTINENTE:

 Constituição Federal do Brasil;

 Regulamento Interno e dos Serviços Gerais – RISG;

 Estatuto dos Militares (E1) - Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980;

 Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 07/12/1940; 

 Código de Processo Penal Militar (CPPM);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm
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 Lei de Execuções Penais - Lei 7210/84

 Decreto nº 4.307/2002 

 DIEx nº 64-Asse1/SSEF/SEF de 19 de maio de 2014

7. PROPOSTA (OU PARECER): 

Trata-se de consulta formulada pelo Chefe do Estado-Maior da 17ª Brigada de Infantaria de
Selva acerca do direito às férias por parte de militar que se encontrava preso. O S Ten F.V.A.F foi
preso preventivamente em 16 de abril de 2010, através de Mandado de Prisão Preventiva, da Comarca
de Porto Velho/RO.

Ocorre que em 28 de outubro de 2010, foi condenado a 20 (vinte) anos e 4 (quatro) meses de
reclusão, em regime de pena inicialmente fechado. O  trânsito em julgado da sentença condenatória
ocorreu em 23 de abril de 2014. 

Em 24 de abril de 2014, houve a progressão de seu regime prisional para o semiaberto, sendo
publicado em Boletim Interno da 17ª Bda Inf Sl e passando a cumprir o expediente do quartel. Em 2
de março de 2016, o comandante da Cia de Cmdo / 17ª Brigada de Infantaria de Selva, publicou no
Adt Nr 13 ao BIAR Nº 16, de 2 MAR 16, a Exclusão a Bem da Disciplina do militar em questão.

O  caso  em  questão  assemelha-se  ao  questionamento  pacificado  pelo  DIEx  nº  64-
Asse1/SSEF/SEF (EB: 64689.006166/2014-34), de DF, 19 de maio de 2014.

Dessa forma, após criterioso estudo, não há o que se contestar nos argumentos apresentados pelo
Cmdo da 17ª Bda Inf Sl. Assim, esta Inspetoria concorda com o parecer exarado por aquele Cmdo:

a. O Art. 80, § 1º, do Decreto nº 4.307/2002, ao estabelecer que o militar excluído do serviço
ativo, por transferência para a reserva remunerada, reforma, demissão, licenciamento, no retorno à
inatividade após a convocação ou na designação para o serviço ativo, perceberá o valor relativo ao
período de férias a que tiver direito(...), não faz referência à exclusão a bem da disciplina, uma das
modalidades de exclusão do serviço ativo (Art. 94, VIII, E1) logo, o ex-militar, por ter sido excluído a
bem da disciplina, em 2 de março de 2016, não faz jus às férias relativas ao ano de 2016;

b. Conforme preceitua o inciso I do Art. 450 do RISG, o militar perde o direito às férias relativas
ao ano em que for condenado por sentença passada em julgado a pena restritiva de liberdade, sendo
assim, a sentença penal condenatória é datada de 28 de outubro de 2010, o trânsito em julgado da
mesma operou-se em 23 de abril de 2014, sendo assim o ex-militar não faz jus às férias relativas ao
ano de 2014;

c. Em relação aos demais períodos aquisitivos, não há o que se negar, já que vigora no âmbito da
Administração Pública o princípio da legalidade, por meio do qual só poderá ser feito aquilo que a lei
expressamente autoriza. Por não haver dispositivo normativo que vede expressamente a concessão de
férias relativas aos anos que o militar ficou preso, não há o que se furtar acerca da concessão de tal
benefício, entende-se que o ex-militar faz jus ao adicional e indenização de férias relativas aos
anos de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2015.

4. Atualização da Legislação, das Normas, dos Sistemas Corporativos e das Orientações para
as UG

Nada a considerar.
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5. MSG SIAFI
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4ª PARTE – Assuntos Gerais

1. INFORMAÇÕES TIPO “VOCÊ SABIA ?”

 A  ENAP  disponibiliza,  gratuitamente,  por  intermédio  do  seu  portal  de  ensino
(http://www.enap.gov.br/web/pt-br/a-distancia), diversas capacitações, entre as quais a de Formação de
Pregoeiros, na modalidade de ensino a distância, nos seguintes períodos: 27/09 a 17/10; e 08/11 a 28/11.

 O OD deve executar o primeiro empenho do ano relativo ao fornecimento de energia elétrica
após a ratificação do processo de DISPENSA de licitação (inciso XXII, do art. 24, da Lei 8.666/93;

 Executar  o  primeiro  empenho  do  ano  relativo  ao  fornecimento  de  água  e  esgoto  após  a
ratificação do processo de INEXIGIBILIDADE de licitação (inciso I, do artigo 25, da Lei 8.666/93);

 Utilizar a DISPENSA de licitação para os serviços de CORREIO, se o valor anual for inferior
a R$ 8.000,00. Acima desse valor, há necessidade de um processo de INEXIGIBILIDADE;

 Estudar  a  documentação  de  elaboração  da  Prestação  de  Contas  Anual,  principalmente  os
Indicadores de Gestão; e

 Recolher ao Fundo do Exército, imediatamente, os recursos das fontes pares da UG (167XXX)
para aplicação em poupança.

 Leia as recomendações da Secretaria de Economia e Finanças e de suas Diretorias, no site da
SEF. Observe o manual SIAFI quanto às orientações para execuções orçamentária, financeira, patrimonial
e contábil;

 Determine aos Agentes da Administração responsáveis pelos registros contábeis que utilizem a
Cartilha de Depreciação e a Cartilha de Registros Patrimoniais no Novo SIAFI, emitidas pela Diretoria de
Contabilidade;

 Deposite todas as receitas auferidas pela OM na Conta Única do Tesouro! (Ex.: indenizações de
telefonema, aluguel de campo de futebol, cantina, barbearia, etc.);

 Evite o desvio de finalidade no gasto público, observe a ação orçamentária e o plano interno na
qual a despesa se destina.

 Não fracione despesa para evitar a realização do processo licitatório na modalidade adequada à
contratação! (Ex: executar uma compra de R$ 5.000,00 e uma de R$ 4.000,00 no mesmo subitem de
despesa para evitar o Convite);

 Não compre ou solicite um serviço sem empenho;

 Não liquide ou aproprie uma despesa sem que o material  tenha sido entregue ou o serviço
realizado;

 Não recolha limite de saque à Diretoria de Contabilidade sem a devida autorização. Mensagem
SIAFI nº 2009/0647091 – D Cont, de 08 JUN09;

 Não utilize recursos de pagamento de pessoal (depósitos de terceiros) para pagar despesas não
determinadas pelo CPEx;

 Responda com tempestividade as diligências das ICFEx de vinculação;
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 Não permita que as mensagens SIAFI sejam enviadas sem a autorização e assinatura do OD;

 Faça rodízio entre os integrantes da Seção de Pagamento de Pessoal e entre os demais setores
da OM. Evite o “doutor no assunto!”;

 Verifique, mensalmente, se o Encarregado do Setor Financeiro elaborou a GFIP e a enviou para
a Caixa Econômica Federal, principalmente quando houver contratação de profissional autônomo;

 Observe, em caso de acidente com viaturas, as prescrições contidas nos documentos: Instruções
Gerais para apuração de acidentes envolvendo viaturas pertencentes ao Exército e Indenização de danos
causados à União e a terceiros (IG 1044 – Portaria nº 039 - Cmt Ex, 28 JAN 10, publicada no BE nº 05,
de 5 FEV 10); Portaria nº 008 – SEF, 22 DEZ 03; Mensagem SIAFI nº 2010/0559079 – DGO, 18 MAIO
10;

 Consulte a transação “CONDESAUD”, para verificação da regularidade dos demonstrativos
contábeis da UG;

 Verificar se as contas patrimoniais estão compatibilizadas (SIAFI x SISCOFIS);

 Use,  obrigatoriamente,  o  SISCOFIS/SIMATEX, para  realizar  o  controle  patrimonial  da UG
(Port. nº 30 SEF/ 2009);

 Verifique, mensalmente, se a DEPRECIAÇÃO foi executada no SISCOFIS-OM e se foi feita a
apropriação no SIAFI;

 Verifique, periodicamente, se está sendo utilizado corretamente o SISCUSTOS e consulte os
relatórios gerenciais padrões do Flex Vision, para obter informações confiáveis dos custos das principais
atividades da Força;

 As ORIENTAÇÕES AOS AGENTES DA ADMINISTRAÇÃO que tratam do emprego dos
recursos da ação 2000 – PGM/MD e do emprego dos recursos do Fundo do Exército deverão ser objeto
de leitura por parte dos agentes da administração, as referidas orientações estão disponíveis no sítio da
Diretoria de Gestão Orçamentária, http://www.dgo.eb.mil.br/;

 Para todo contrato administrativo de despesa, não se esquecer de designar em BI da UG um
representante da Administração especialmente para ser o FISCAL DE CONTRATO, conforme previsto no
Art. 67 da Lei 8.666/93;

 Faça o registro e acompanhamento dos contratos no SIASG

 O  recebimento  definitivo  e  provisório  nas  obras  e  serviços  deve  ser  recebido  por  Termo
Circunstanciado, sendo que o recebimento definitivo deve ser realizado por comissão designada pela
autoridade competente.  O recebimento pode ser dispensado nas hipóteses previstas no art.  74 da Lei
8.666/93;

 Para solicitação de recursos referentes à EXERCÍCIOS ANTERIORES, a UG deverá remeter o
PROCESSO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, conforme prevê a Portaria Ministerial nº 1.054, de 11 de
dezembro de 1997, alterada pelas Portarias nº 189, de 25 MAR 2011 e Portaria nº 793, de 12 DEZ 2003,
ambas  do  Comandante  do  Exército;  25.  Estimule  periodicamente,  a  capacitação  dos  Agentes
Administrativos de sua OM, ministrando as palestras disponíveis na intranet da SEF, menu SIMPÓSIO
DE ADMINISTRAÇÃO;
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 Incentive os agentes da administração a lerem o Manual do Sistema de Informações Gerenciais
e  Acompanhamento  (SIGA),  disponível  no  sítio  da  Diretoria  de  Gestão  Orçamentária,
http://www.dgo.eb.mil.br/;

 Verifique sempre a situação de Restos a Pagar de sua UG;

 Quando  da  aquisição  de  viaturas  pelas  UG,  deverá  ser  observada  a  mensagem  SIAFI  n°
2008/1138129, de 06 OUT 08, da DGO;

 Ocasiões  Vulneráveis:  a)  passagens  de  comando  -  b)  datas  festivas  c)  exercícios  fora  do
aquartelamento - d) licenciamento do EV - e) encerramento do exercício financeiro.

Recomenda-se a leitura deste Boletim informativo por todos os Agentes da
Administração das Unidades Gestoras Vinculadas a esta Inspetoria.

_______________________________________
ALDECIR DE LIMA TAVARES – Cel

Chefe da 12ª ICFEx
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ANEXO A
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ANEXO B
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ANEXO C
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ANEXO D
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ANEXO E
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ANEXO F
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ANEXO G
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